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1. HISTÓRICO: 

 

A direção da Faculdade de Engenharia de Barretos indica 

Jadis de Santis Júnior para lecionar, na categoria de Professor I , a 

disciplina "Eletrônica Aplicada", no Curso de Engenharia Elêtrica, 

modalidade Eletrônica, pertencente ao Departamento de Eletrônica.         

 

2. APRECIAÇÃO  

O interessado, já indicado anteriormente pela Faculdade, 

em pauta, obteve por parte deste Conselho os Pareceres Nºs 41/89 e 

471/89 para ministrar as disciplinas Circuitos Eletrônicos I e 

Circuitos Eletrônicos II, respectivamente, até o final do ano letivo 

de 1991 e 1992. 

É portador do diploma de Engenheiro Eletricista 

expedido, em 1983 , pela Faculdade que o indica. 

Concluiu, em 1986, o Curso de Especialização em 

Mecânica Fina na Escola de Engenharia de São Carlos, USP; frequentou 

cursos de curta duração e participou de eventos ligados a àrea de sua 

formação. 

Cursou Pós-Graduação de 1984 a 1988, na área de 

Bioengenharia, na Escola de Engenharia de São Carlos, USP, tendo 

completado o número de créditos exigidos. 

Segundo grade horária ,dá continuidade a seus estudos de 

pós-graduação e exerce funções docentes apenas na Faculdade 

proponente, onde lhe foram atribuídas 05 (cinco) aulas semanais da 

disciplina objeto da presente indicação, perfazendo um total de 26 

(vinte e seis) aulas senanais. 

 

3. CONCLUSÃO:  

Nos termos da Deliberação CEE Nº 05/80, reconhece-se a 

qualificação do Jadis do Santis Júnior para lecionar, na categoria 

docente de Professor I, a disciplina "Eletrônica Aplicada" na 

Faculdade de Engenharia do Barretos. 

A contratação,de responsabilidade da FE de Barretos, tem 

caráter excepcional, em regime de CLT, consoante o art.37 da 

Constituição Federal. 
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São Paulo, 30 de agosto de 1989 

 

a) Consº Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá 

Relator 
 
 
4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator . 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá, Elmara Lúcia de Oliveira Bonini, Eurico de 

Andrade Azevedo, João Gualberto de Carvalho Meneses e Newton César 

Balzan. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 11/10/89 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 

Presidente    


